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solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outra por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando
expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação seja à que título for, será considerada se fora de sua jurisdição.

6.3 E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença
de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os
dispositivos.

Denise/MT, em 28 de novembro de 2023.

CONTRATANTE

CAMARA MUNICIPAL DE DENISE

PAULO SERGIO FRANCO

PRESIDENTE DA CAMARA

CONTRATADA

AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA

JOSE CARLOS URIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024
CONTRATADO: JJ SUPERMERCADOS LTDA ME
OBJETO DO CONTRATO:  AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GELO EM BARRA
PRAZO: 22/02/2024 À 22/02/2025
VALOR: R$ 23.563,10 (VINTE E TRES MIL, QUINENHTOS E SESSENTA E TRES REAIS E DEZ CENTAVOS)
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024
CONTRATADO: SIMON E SIMON LTDA
OBJETO DO CONTRATO:  AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GAS DE COZINHA
PRAZO: 22/02/2024 À 22/02/2025
VALOR: R$ 3.540,00 (TREZ MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS)

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL 001/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 001/2024

CONTRATO Nº. 001/2024. Resende e Domingues Ltda (Posto Nossa Senhora Aparecida) - período de 22 de janeiro 2024 a 21 de janeiro 2025,
valor estimado em R$ 53.920,00 (cinquenta e três mil e novecentos e vinte reais), valor total R$ R$ 53.920,00 (cinquenta e três mil e novecentos
e vinte reais). NATUREZA: Fornecimento de 8.000 (oito mil), litros de óleo diesel aditivado (S10), conforme o convencionado neste Contrato.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guiratinga-MT, aos 22 de janeiro de 2024.

Ari Ferreira Bonilha

Presidente Biênio 2023/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

ATO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003-2024 - ELETRÔNICA

A Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, através do seu Presidente, resolve REVOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024 -
ELETRÔNICA, destinado a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens para fornecimento de
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passagens aéreas nacionais e seguro viagem de forma parcelada para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT,
conforme condições, quantidades e especificações constantes no aviso e seus anexos; por razões de conveniência e oportunidade da
Administração, conforme previsão no inciso II do Art. 71 da Lei n° 14.133/2021, e  justificativa juntada aos autos.

Ipiranga do Norte/MT, 22 de fevereiro de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

PORTARIA

PORTARIA Nº 016/2024

O Sr. Rogerio do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos de Ipiranga do Norte – MT, lei complementar nº 046 de 06 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a requerimento da servidora Graciele Angélica Ferreira dos Santos ocupante do cargo efetivo de Técnica Legislativa, licença-
prêmio e sua conversão em pecúnia prevista no Art. 161 da Lei Complementar nº 046 de 06 de janeiro de 2020;

 Art. 2º - A licença-prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo 10/2018 a 10/2023 e sua conversão em pecúnia conforme requerimento
se trata dos 02 (dois) meses a qual a servidora faz jus, sendo o primeiro mês de  01/03/2024 a 30/03/2024  e o segundo mês de 01/04/2024 a
30/04/2024.

Art. 3º - O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas como determina o § 1º do Art. 161 do Estatuto dos Servidores Públicos de Ipiranga do
Norte-MT.

Esta Portaria entra em vigor a partir da sua data de publicação.

Publique-se e cumpra-se 

Ipiranga do Norte - MT, 22 de fevereiro de 2024             

Rogerio do Carmo Gabriel

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUENA

PORTARIA

PORTARIA 003/2024

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES.

O Presidente da Câmara Municipal de Juruena, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno da Câmara, atendendo requerimento da parte interessada e considerando o interesse dos serviços
administrativos da Câmara,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder ao servidor da Câmara Municipal, ocupante do Cargo de Contador do Legislativo, JOÃO PAULO MORIMÃ DA SILVA, suas
férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 05/01/2023 a 04/01/2024, na seguinte forma:

a) Conversão em pecúnia de 10 (dez) dias

b) 20 dias de férias a que serão gozados em momento oportuno para a Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Juruena, em 22 de Janeiro de 2024.

                    CÍCERO JOSÉ JOÃO DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Juruena

Biênio 2013/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
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